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PROJETO DE LEI  

Denomina de “WALDIR 
FERREIRA DE ARAÚJO” via 

pública no bairro Barramares, 
neste município. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA, Estado do Espírito Santo, no 
uso legal de suas atribuições, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica denominada “WALDIR FERREIRA DE ARAÚJO” a rua 
projetada que interliga a Rua Maio (Poligonal 11) à Estrada Ayrton Senna 

(Poligonal 12), no bairro Barramares, neste município.  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Vila Velha, 14 de outubro de 2022. 
 

 
 

 
 

BRUNO LORENZUTTI 
Vereador  

https://www.facebook.com/lorenzuttibruno


 

 

 

 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA 
“Deus seja louvado” 

 
 

Praça Pedro Palácios, S/Nº - Prainha - Vila Velha/ES - CEP: 29100-190 
Tel: (27) 3349-3251 - https://www.facebook.com/lorenzuttibruno 

Email: vereadorbrunolorenzutti@gmail.com 

 

 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

O presente projeto de lei tem como finalidade denominar a via pública 

conhecido como “Rua Projetada” para “Rua Waldir Ferreira de Araújo” 

localizada em Mangal, na Região 5 – Grande Barra do Jucu, nesta 

Municipalidade, com o intuito de homenagear este cidadão que era um morador 

muito querido dentro da referida comunidade. 

 

Portanto, solicito a aprovação deste projeto em nome dos moradores do 

bairro Mangal e, em tempo, faço juntada nesta oportunidade de assinatura dos 

respectivos moradores. 

 

Assim sendo, propomos o presente projeto de lei. 

 

 

Vila Velha, 14 de outubro de 2022. 

 

 

 

BRUNO LORENZUTTI 

Vereador 
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